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2ª VARA CÍVEL DO FORO DE CAJAMAR/SP - Edital de Hasta Pública 
do bem abaixo descrito e intimação. O Doutor Ricardo Venturini Brosco, 
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro de Cajamar, na forma da 
lei. Faz Saber, aos que o presente vir ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa que, por este Juízo processam-se os autos de nº 

0003011-43.2019.8.26.0108, relativamente ao Cumprimento Provisório de Decisão – Locação 
de Imóvel que Jordanésia Empreendimentos Imobiliários Ltda. move em face de Trans-Iguaçu 
Empresa de Transportes Rodoviários Ltda., tendo sido designados leilões públicos dos bens 
abaixo descritos, de acordo com as regras expostas a seguir: Da Praça: A 1ª Praça terá início no 
dia 24/04/2023, às 15h00 e se encerrará no dia 28/04/2023 às 15h00, sendo que nessa ocasião 
serão aceitos lances cujo valor seja igual ou superior ao da avaliação. Em não havendo licitantes, 
dar-se-á início imediatamente à 2ª Praça no dia 28/04/2023, às 15h00 e se encerrará no dia 
25/05/2023 às 15h00, ocasião na qual serão aceitos lances cujo valor seja igual ou superior a 50% 
do valor da avaliação. Os leilões estarão sob a condução da Leiloeira Oficial Silvia de Castro Mar-
ques, inscrita na Jucesp sob nº 1059, a quem será devida pelo arrematante a comissão de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor do lance. Condições de Participação: Para participar do leilão os 
interessados deverão se cadastrar no site da leiloeira e se responsabilizarão pela utilização da 
senha de acesso fornecida. Lances: Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através 
do site www.hastapublica.com.br. Os lances são concretizados no momento de sua captação pelo 
provedor da leiloeira. Sobrevindo lance nos três minutos antecedentes ao termo final da alienação 
judicial eletrônica, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em três minutos para viabi-
lizar a participação de todos os interessados. Incremento mínimo: Serão aceitos lances superio-
res ao lance corrente, tendo como acréscimo mínimo obrigatório o montante calculado e informado 
no site. Pagamento do lance e comissão: Encerrado o leilão, o participante que oferecer o maior 
lance deverá no prazo vinte e quatro horas realizar os depósitos judiciais das guias emitidas auto-
maticamente pelo sistema eletrônico após a aceitação do lanço. Decorrido o prazo, o MM. Juízo 
será informado para aplicação das medidas legais e o lance imediatamente anterior será submetido 
à apreciação, sem prejuízo da aplicação de sanção prevista no artigo 897 do CPC ao arrematante 
remisso. Caso seja recebida proposta em primeira praça e lance em segunda praça, o prazo para 
pagamento será contado a partir da publicação da decisão judicial que indicar a opção que deverá 
prevalecer. Assinatura do Auto de Arrematação: O auto de arrematação será assinado pelo juiz 
após a comprovação efetiva do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão, dis-
pensadas as demais assinaturas referidas no artigo 903 do Código de Processo Civil. Em caso de 
não pagamento, aplicar-se-á o disposto no artigo 21 do Provimento 1.625/2009. Custas e Despe-
sas: Correrão por conta do arrematante todas as providências necessárias para imissão na posse 
do imóvel bem como as despesas de transferência, incluindo taxas e emolumentos cartorários, 
assim como eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, bem como a comissão da lei-
loeira, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos, bem como os de natureza 
propter rem, que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do artigo 130, “caput” e 
parágrafo único do Código Tributário Nacional e artigo 908, parágrafo único do Código de 
Processo Civil. Também serão do arrematante a responsabilidade e os custos de qualquer regu-
larização que se fizer necessária decorrente de eventuais divergências entre as informações conti-
das nos documentos oficiais e as apuradas “in loco” no imóvel. Cabe ao interessado pesquisar e 
confirmar diretamente nos órgãos competentes. Acordo, Remição e Desistência: Nos casos 
de cancelamento do leilão após a publicação do edital, em razão de acordo entre as partes, ficam 
os executados obrigados a pagarem os custos da leiloeira, a título de ressarcimento, fixados em 
5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, nos termos do artigo 7º, parágrafo 3º da Resolução 
nº 236/2016 do CNJ. Nos casos de remição e/ou desistência da praça, a parte que remiu ou desis-
tiu deverá arcar com os custos da leiloeira, fixados em 2% (dois por cento) sobre o valor de avalia-
ção. Quota-parte do coproprietário e/ou cônjuge: Tratando-se de bem indivisível, este será lei-
loado em sua integralidade, recaindo o equivalente à quota-parte do coproprietário e/ou do cônjuge 
alheio sobre o produto da alienação (art. 843-CPC), resguardados os casos em que o leilão visa 
sanar débitos de natureza propter rem (p.ex.: condomínio). O (s) coproprietário (s) do bem tem di-
reito de preferência, nos termos dos artigos 843, parágrafo primeiro e 889, inciso II do CPC. Plura-
lidade de credores e/ou exequentes: O produto da arrematação lhes será distribuído e entregue 
consoante a ordem das respectivas preferências, e os créditos que recaem sobre o bem, inclusive 
os de natureza propter rem (p.ex.: condomínio), sub-rogam-se sobre o referido valor (art. 908-
CPC). Baixas registrais: Finalizada a arrematação, mediante solicitação do arrematante e cumpri-
das as disposições e exigências legais, o MM. Juízo determinará a baixa/cancelamento de penho-
ras, arrestos, hipotecas e indisponibilidades que recaiam sobre o bem. Dúvidas e esclarecimentos: 
(11) 9.9709-9050 ou atendimento@silvialeiloes.com.br. Descrição dos bens que serão vendidos 
no estado em que se encontram: (I) Um terreno, situado à Rua Benedita Dornelas Claro (antiga 
Rua 16), constituído de parte do lote 3, da quadra 207, no 36º Subdistrito - Vila Maria, com a área 
de 161,00m², medindo 5,00m de frente; 32,40m da frente aos fundos do lado direito de quem do 
terreno olha para a Rua onde confronta com o lote 4, da Cia. Paulista de Terrenos; 31,80m da 
frente aos fundos do lado esquerdo de quem do terreno olha para a Rua onde confronta com parte 
do mesmo lote 03 da Cia. Paulista de Terrenos, 5,05m nos fundos, onde confronta com a Cia. 
Paulista de Terrenos, localizado ao lado direito de quem da Rua Margem Esquerda entra na Rua 
Benedita Dornelas Claro (antiga Rua 16), localizado no lado par e distante 40,00m da esquina da 
Rua Margem Esquerda. Sobre o terreno foi construída uma casa que recebeu o nº 642 (antigo nº 
03-B), da Rua Benedita Dornelas Claro. Matrícula nº1053 do 17º CRI de São Paulo/SP. (II) Um 
prédio de dois pavimentos próprios para indústria e seu respectivo terreno, que corresponde aos 
lotes nºs 4, 5 e 6 da quadra 207, situados à Rua Benedita Dornelas Claro, nº 662 (antigo nº 790), 
no 36º Subdistrito - Vila Maria, com a área total de 1.021,00 m² mais ou menos, medindo 30,00m 
de frente; 36,00 m da frente aos fundos, do lado direito de quem da rua olha para o mesmo com o 
prédio nº 642, pelo lado esquerdo com o prédio nº 800, ambos da Rua Benedita Dornelas Claro; e 
nos fundos com os prédios nºs 284 e 320 da Rua Soldado Francisco Tamborim. Matrícula nº 20.907 
do 17º CRI de São Paulo/SP. (III) Um terreno situado na Avenida do Berimbau ou Birimbau (antiga 
Rua Margem ou Marginal Esquerda), esquina da Rua Benedita Dornellas Claro (antiga Rua Dezes-
seis), constituído pelo lote 01 da quadra 207, no 36º Subdistrito – Vila Maria, medindo 5,00 metros 
de frente para a Avenida Berimbau ou Birimbau, mais 7,80 metros, em linha curva, formando a 
esquina desta rua com a Rua Benedita Dornellas Claro, por 25,00 metros do lado direito, de quem 
do terreno olha para a rua, confrontando com a Rua Benedita Dornellas Claro; 30,00 metros do lado 
esquerdo, confrontando com o lote 26, tendo nos fundos a largura de 10,00 metros, onde confronta 
com terreno de propriedade de Juvenal Azevedo Fagundes Junior, encerrando a área de 295,00 
metros quadrados. Matrícula nº 49.500 do 17º CRI de São Paulo/SP. (IV) Um terreno situado na 
Avenida do Berimbau ou Birimbau (antiga Rua Margem ou Marginal Esquerda), distante 5,00 me-
tros da Rua Dezesseis, constituído pelo lote 26 da quadra 207, no 36º Subdistrito – Vila Maria, 
medindo 10,00 metros de frente, por 30,00 metros da frente aos fundos de ambos os lados, tendo 
nos fundos a mesma largura da frente, confrontando, de quem do terreno para a rua olha, do lado 
direito com o lote 01, do lado esquerdo com o lote 25, e nos fundos com terreno de propriedade de 
Juvenal Fagundes Junior, encerrando a área de 300,00 metros quadrados. Matrícula nº 49.501 do 
17º CRI de São Paulo/SP. (V) Um terreno situado na Avenida do Berimbau ou Birimbau (antiga Rua 
Margem ou Marginal Esquerda), constituído pelo lote 25 da quadra 207, no 36º Subdistrito - Vila 
Maria, distante 15,00 metros da esquina da Rua Dezesseis, medindo 10,00 metros de frente, por 
30,00 metros da frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da fren-
te, encerrando a área de 300,00 metros quadrados; confrontando, de quem do terreno olha para a 
rua, do lado direito com o lote 26, do lado esquerdo com propriedade de Sociedade Paulista de 
Terrenos, e nos fundos com terreno de propriedade de Juvenal Azevedo Fagundes Junior. Matrícu-
la nº 49.502 do 17º CRI de São Paulo/SP. (VI) Uma casa situada na Rua Francisco Tamborim, nº 
21, e seu respectivo terreno constituído pelo lote 21 da quadra 207, no 36º Subdistrito – Vila Maria, 
distante 84,00 metros da Rua 31, medindo 10,00 metros de frente, por 36,00 metros da frente aos 
fundos do lado direito, de quem do terreno olha para a Rua; 36,00 metros do lado esquerdo, tendo 
nos fundos a largura de 6,60 metros, encerrando a área de 340,00 metros quadrados; confrontando 
de um lado com o lote 20, de outro lado com o lote 22, e nos fundos com o lote 02. Matrícula nº 
49.503 do 17º CRI de São Paulo/SP. (VII) Um terreno situado na Rua Benedita Dornellas Claro 
(antiga Rua Dezesseis), constituído pelo lote 02 da quadra 207, no 36º Subdistrito – Vila Maria, 
distante 28,90 metros da esquina da margem esquerda do Canal nº 01, medindo 10,00 metros de 
frente, por 31,20 metros da frente aos fundos do lado direito, de quem do terreno olha para a rua; 
30,00 metros do lado esquerdo, tendo nos fundos a largura de 10,10 metros, encerrando a área de 
306,00 metros quadrados, confrontando em ambos os lados e nos fundos com propriedade de Cia. 
Paulista de Terrenos. Matrícula nº 49.504 do 17º CRI de São Paulo/SP. (VII) Uma casa situada na 
Rua Benedita Dornellas Claro (antiga Rua Dezesseis), nº 03, e seu respectivo terreno constituído 
de parte do lote 03 da quadra 207, no 36º Subdistrito – Vila Maria, distante 35,00 metros da esqui-
na da Rua Margem Esquerda, medindo 5,00 metros de frente, por 31,80 metros da frente aos fun-
dos do lado direito, de quem do terreno olha para a rua, confrontando com a outra parte do lote 03; 
31,20 metros do lado esquerdo, confrontando com o lote 02, tendo nos fundos a largura de 5,05 
metros, onde confronta com o lote 20, encerrando a área de 157,00 metros quadrados. Matrícula 
nº 49.505 do 17º CRI de São Paulo/SP. (IX) Um terreno situado na Rua Soldado Francisco Tambo-
rim (antiga Rua Dezenove), constituído pelo lote 19 da quadra 207, no 36º Subdistrito-Vila Maria, 
medindo 10,00 metros de frente; por 36,20 metros da frente aos fundos; do lado direito de quem do 
terreno olha para a rua, onde confronta com terreno da Cia. Paulista de Terrenos; 36,40 metros da 
frente aos fundos do outro lado, o esquerdo, onde confronta com a mesma Cia. Paulista de Terre-
nos, ou eventuais sucessores desses confrontantes, distante 67,90 metros da esquina da Rua Abel 
Marciano de Oliveira (antiga Rua 31), tendo nos fundos 10,10 metros e confinando com a mesma 
Cia ou sucessores, encerrando a área de 363,00 metros quadrados. Matrícula nº 72.154 do 17º CRI 
de São Paulo/SP (antiga transcrição nº 113.529 do 12º CRI de São Paulo/SP). (X) Um terreno com 
361,00m² situado na Rua Soldado Francisco Tamborim (antiga Rua Dezenove), constituído pelo 
lote 20 da quadra 207, no 36º Subdistrito-Vila Maria, medindo 10,00 metros de frente; por 36,60 
metros da frente aos fundos; do lado direito de quem do terreno olha para a rua, onde confronta 
com terreno da proprietária; 36,80 metros, da frente aos fundos do lado esquerdo de quem do ter-
reno olha para a rua, onde confronta com terreno da Sociedade Paulista de Terrenos Ltda. S/C, 
10,00 metros pelos fundos, onde confronta com terreno da Sociedade Paulista de Terrenos Ltda. 
S/C, localizado no lado ímpar e distante 19,00 metros, em linha curva da esquina da Avenida do 
Berimbau (antiga Rua Margem Esquerda). Matrícula nº 72.155 do 17º CRI de São Paulo/SP (antiga 
transcrição nº 115.777 do 12º CRI de São Paulo/SP). (XI) Um terreno situado na Rua Soldado 
Francisco Tamborim (antiga Rua Dezenove), constituído pelo lote 18 da quadra 207, no 36º Subdis-
trito-Vila Maria, medindo 10,00 metros de frente; por 37,05 metros da frente aos fundos do lado 
direito de quem do terreno olha para a rua; 37,24 metros do lado esquerdo, e 10,10 metros pelos 
fundos, confinando do lado direito com o lote 19, de propriedade da compradora, do lado esquerdo 
e fundos com terrenos da Sociedade Paulista de Terrenos Ltda., encerrando a área de 371,00m², 
localizado no lado ímpar e distante 54,00 metros da esquina da Rua Abel Marciano de Oliveira 
(antiga Rua Trinta e Um). Matrícula nº 72.156 do 17º CRI de São Paulo/SP (antiga transcrição nº 
137.291 do 12º CRI de São Paulo/SP). Contribuinte nº 063.189.0040-3. Ônus: Penhora na Execu-
ção Fiscal – Processo nº 150039218-2014.8.26.0019 Comarca de Americana/SP 
(Av.11/M.10.053-20/06/16), (Av.07/M.20.907 –20/06/16), (Av.04/M.49.500 – 20/06/16), 
(Av.03/M.49.501- 20/06/16), (Av.02/M.49.503- 20/06/16), (Av. 03/M.49.504- 20/06/16), (Av.03/M. 
49.505- 20/06/16); Penhora em favor do Exequente (Av.12/M.10.053 – 24/02/21), (Av.08/M.20.907 
– 24/02/21), (Av.05/M.49.500– 24/02/21), (Av.04/M.49.501 – 24/02/21), (Av.03/M.49.502 – 
24/02/21), (Av.03/M.49.503 – 24/02/21), (Av.04/M.49.504 – 24/02/21), (Av.04/M.49.505 – 24/02/21), 
(Av.04/M.72.154 – 23/04/21), (Av.04/M.72.155 – 23/04/21), (Av. 04/M.72.156 – 23/04/21). Avalia-
ção: R$ 7.391.882,41 (em Jul./2022), que será devidamente atualizado na ocasião da disponibili-
zação no site.  Informação do Oficial de Justiça, Avaliador ou Perito: Verificou-se que a área 
total dos imóveis é de 3.990,00 m². Apesar de na maioria das matrículas não indicarem existência 
de construções nos terrenos, foram identificadas durante a vistoria as benfeitorias existentes no 
imóvel, com características de Armazém/Oficina/Galpão, tal qual como também constam no IPTU. 
A casa citada na Matrícula de nº 10.053, na realidade não existe mais. Trata-se de um imóvel de 
esquina, e, ainda com frente para 3 vias (somando uma testada de aproximadamente 140,00 me-
tros). Possui uma taxa de ocupação do solo de 60%, possuindo uma grande área aberta disponível 
para manobra de veículos, garagem ou outras atividades.  Débitos do Processo: R$ 3.168.884,29 
(em Mar./2023). Impostos, Multas e Taxas: R$ 10.922.463,64 (em Mar/2023). Depositário: 
Trans-Iguaçu Empresa de Transportes Rodoviários Ltda. Terceiro: Estado de São Paulo. Pelo 
presente edital ficam a(s) parte (s), o executado(s), bem como seu (s) cônjuge (s), se casado(s) for 
(em), credor (es) fiduciário(s) /hipotecário(s) /preferencial (is), coproprietário(s), promitente(s) com-
prador (es), senhorio(s) direto(s), usufrutuário(s), credor (es) com garantia real ou com penhora(s) 
anteriormente averbada(s), terceiros e demais interessados, que não seja(m) de qualquer modo 
parte na presente ação, INTIMADOS das presentes designações, na pessoa de seus representan-
tes ou caso não sejam localizados para a intimação pessoal, bem como das penhoras realizadas 
em 09/07/20 e 10/07/20, não podendo, de forma alguma, posteriormente, alegar ignorância do 
contido neste edital. Consta nos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento relativo ao 
feito (Execução fiscal nº 150039218-2014.8.26.0019). A expropriação prevista neste edital é regida 
pelas disposições contidas no Código de Processo Civil, no Prov. CSM 1625/2009 ou naquele que 
vier a substituí-lo, bem como na Resolução 236 do CNJ.  Será o edital afixado e publicado na forma 
da lei. Ricardo Venturini Brosco - Juiz de Direito
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EDITAL DE LEILÃO E NOTIFICAÇÃO
MARIA APARECIDA DE FREITAS FUZO,  Leiloeira Oficial,  devidamente autorizada pela  CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL,  venderá em Leilão Eletrônico, o bem abaixo descrito, como segue:  1º
Leilão: Dia  27/04/23,  com início  às  10h  e  encerram.  às  14h;  2º  Leilão:  Dia  28/04/23,  com
encerram. às 14h.  Para cada lance recebido a partir  dos 03 minutos  finais,  serão acrescidos 03
minutos  para  o  término.  Local:  Exclusivamente através  do  site  www.leiloescentrooeste.com.br.
BEM: Apto n° 11, 1º andar/2º pav., Ed. Lili”, R. da Graça, 594, Bom Retiro, c/ área comum de
26,10m² e a área construída de 131,54m², totaliz. 157,64m², correspondendo-lhe a fração ideal de
9,040%  do  terreno.  Edifício  construído  em  terreno  perfeitamente  descrito  e  caracterizado  na
inscrição de condomínio nº 141. 8ª CRI de São Paulo/SP nº 60.883, R$ 996.406,65. VALOR NO 1º
LEILÃO: R$ 996.406,65 | VALOR MÍN. NO 2º LEILÃO: R$ 375.218,60. PGTO: À vista, no ato do
leilão, acresc. da comissão da Leiloeira Oficial. DEVEDOR/FIDUCIANTE: Sr. Dong Hyuk Sin e Sra.
So Mi Lee Sin, Av. Synesio Siqueiro, 111, casa 60, Campinas/SP. Quem pretender arrematar, deverá
ofertar  lanços  p/  site  supra, devendo  cadastrar-se  previamente  em  até  24h  antes  do  leilão.
CONDIÇÃO DO LEILÃO: O comprador pagará no ato do leilão ao Leiloeiro, o valor arrematado,
acrescido  de  5%de  comissão  da  Leiloeiro  e  assumirá  os  encargos  decorrentes  da  aquisição,
transmissão do imóvel e averb. de eventuais benfeitorias não averb. junto à Matr. Imobiliária perante
CRI,  bem como assumirá débitos de IPTU, ITBI, taxas de condomínio, água e luz e outros que
possam eventualmente recair sobre o bem adquirido, a partir da arrematação. Informações
através do site: www.leiloescentrooeste.com.br e/ou Telef. 0800-707-9339. Goiânia/GO, 28/03/2023

MARIA APARECIDA DE FREITAS FUZO  - Leiloeira Oficial – JUCEG nº 046/2009

ATA No 04/23 - REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S.A. – EMTU/SP
I – DATA E HORA: Aos dezessete dias do mês de março de dois mil e vinte e três, às 10h00. 
II – LOCAL: Rua Boa Vista n.º 150 – Centro – São Paulo - SP. III – PRESENÇAS: Presidente do 
Conselho, Senhor Danilo Ferreira Gomes, e Senhores(as) Conselheiros(as) Paulo de Magalhães 
Bento Gonçalves, Gustavo de Magalhães Gaudie Ley, Maria Cristina Alvarenga Taveira, André 
de Araujo Souza, Rui de Britto Alvares Affonso, Hélio Fumio Kubata, João Maurício Ferreira 
Maciel e Laércio Basílio da Luz Filho (representante dos empregados). IV – MESA: Presidente – 
Senhor Danilo Ferreira Gomes; Secretário – Rui Stefanelli. V – ORDEM DO DIA: 1) Eleição de 
membro para compor o Conselho de Administração; 2) Outros assuntos de interesse social. VI 
– ESCLARECIMENTOS: 1) A ata foi lavrada na forma de sumário; 2) Os Senhores Conselheiros 
reuniram-se nos termos do artigo 13, parágrafo sétimo, dos Estatutos Sociais da empresa e artigo 18 
do Regimento Interno do Conselho de Administração. VII – DELIBERAÇÕES: 1) Eleição de membro 
para compor o Conselho de Administração: Passando para o primeiro item da Ordem do Dia, o 
Senhor Presidente submeteu à apreciação e aprovação do Conselho, nos termos do Parecer do 
Conselho de Defesa dos Capitais do Estado – CODEC, de n.º 033/2023, de 13/03/2023, o seguinte 
nome para compor o Conselho de Administração, em substituição à Senhora Neiva Aparecida 
Doretto, que renunciou ao cargo, conforme carta recebida pela empresa em 13/03/2023: José Lopes 
Hott Junior, brasileiro, casado, servidor público, portador da cédula de identidade RG n.º 1.716.945 
– SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n.º 878.012.641-34, residente no Condomínio RK, Antares, 
Quadra A, Chácara 25 – Região dos Lagos – Brasília/DF. Consoante o já mencionado parecer do 
CODEC, a indicação contou com a competente autorização governamental e a conformidade dos 
requisitos legais e estatutários necessários, inclusive aqueles previstos na Lei federal nº 13.303/2016 
e Decreto estadual n.º 62.349/2016, foi atestada pelo Comitê de Elegibilidade e Aconselhamento, 
nos termos do Capítulo IX do estatuto social e na forma prevista na Deliberação CODEC n.º 02/2023. 
Nos termos do estatuto social, o conselheiro de administração eleito deverá exercer suas funções 
com mandato coincidente com o dos demais conselheiros e a investidura no cargo deverá obedecer 
aos requisitos, impedimentos e procedimentos previstos na normatização vigente, os quais devem 
ser verificados pela Companhia no ato da posse. A remuneração deverá ser fixada de acordo com as 
orientações do CODEC, conforme deliberado em Assembleia Geral de Acionistas. No que se refere 
à declaração de bens, deverá ser observada a normatização estadual aplicável. Ressalte-se que, 
uma vez eleito como conselheiro por ato do Conselho de Administração, a próxima Assembleia de 
Acionistas deverá referendar a matéria, conforme disposição estatutária. Passando-se à votação, 
os Senhores Conselheiros deliberaram, por unanimidade, aprovar a proposição, tendo o Senhor 
José Lopes Hott Junior, antes qualificado, sido eleito conselheiro de Administração da sociedade, 
registrando-se que o mesmo apresentou a declaração de desimpedimento, a que se refere o 
parágrafo primeiro, do artigo 147, da Lei federal nº 6.404/76, a qual será arquivada na sede da 
empresa. 2) Outros assuntos de interesse social: o Senhor Presidente colocou em discussão a 
matéria constante no item “2” da Ordem do Dia, não havendo qualquer manifestação a respeito. VIII – 
ENCERRAMENTO E ASSINATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor Presidente 
considerou encerrados os trabalhos, determinando fosse lavrada a presente ata, que lida e achada 
conforme, segue assinada pelos membros da mesa e pelos conselheiros presentes. aa) Presidente 
do Conselho: Danilo Ferreira Gomes; Conselheiros de Administração: Paulo de Magalhães Bento 
Gonçalves, Gustavo de Magalhães Gaudie Ley, Maria Cristina Alvarenga Taveira, André de Araujo 
Souza, Rui de Britto Alvares Affonso, Hélio Fumio Kubata, João Maurício Ferreira Maciel e Laércio 
Basílio da Luz Filho (Representante dos Empregados); Secretário: Rui Stefanelli. Atestamos para 
todos os fins e efeitos de direito, que a presente é cópia fiel da original transcrita em livro próprio. 
aa) Francisco Eiji Wakebe, Diretor de Gestão Operacional respondendo interinamente pela Diretoria 
da Presidência; Rui Stefanelli, Secretário. Certidão – Secretaria de Desenvolvimento Econômico – 
JUCESP – Certifico o Registro sob o no 134.940/23-4 – Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

 
EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES 

URBANOS DE SÃO PAULO S.A. 
CNPJ: 58.518.069/0001-91 

                  
AVISO 

A Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S.A. – 
EMTU/SP torna público que requereu à Companhia Ambiental do Estado de 
São Paulo – CETESB a Licença Ambiental Prévia – LP para a implantação 
do Corredor Metropolitano Itapevi/São Paulo, trecho Osasco/Vila Yara, no 
município de Osasco, mediante a apresentação do Relatório Ambiental 
Preliminar – RAP. Declara aberto prazo de 30 dias a partir da publicação 
desta nota, para manifestação, por escrito, de qualquer interessado. A 
solicitação deverá ser protocolada ou enviada por carta registrada, postada 
no prazo acima definido ao Departamento de Avaliação Ambiental de 
Empreendimentos, Av. Professor Frederico Hermann Júnior, 345 – Alto de 
Pinheiros, CEP 05459-900, São Paulo-SP. 

 
 
 
 

EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S.A.
CNPJ: 58.518.069/0001-91 - NIRE: 35300118146

CAPÍTULO 1 | NOVO LOGOTIPO

GESP_VERSÃO 1.0 MAR 2023

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 2MANUAL DE IDENTIDADE VISUAL

Esta é a nova forma de expressão do Governo 
do Estado de São Paulo. Daqui em diante, o 
Governo marcará a sua presença por meio desta 
imagem. Agora você vai conhecer tudo sobre 
este logotipo: medidas, proporções, cores exatas 
de todos os elementos, fontes e, principalmente, 
como aplicá-lo nos materiais utilizados no seu 
dia a dia.

01. VERSÃO HORIZONTAL

A versão apresentada nesta página é a versão 
PRINCIPAL de assinatura e deve-se priorizar o 
seu uso.

02. VERSÃO VERTICAL

Priorize o uso da versão horizontal, entretanto, 
existe esta versão vertical para peças com 
dimensões restritivas.

03. VERSÃO AVATAR

Esta versão foi criada para uso exclusivo em 
imagens de perfil de redes sociais, nas quais o 
espaço disponível é bem restrito.

LOGOTIPO

01

02

03

LOGOTIPO HORIZONTAL 
VERSÃO POSITIVA
USO PRIORITÁRIO

LOGOTIPO VERTICAL
VERSÃO POSITIVA
USO SECUNDÁRIO

LOGOTIPO AVATAR
VERSÃO POSITIVA
USO ESPECÍFICO

GOVPregão Presencial 14/2023 - Proc. Adm. 133/2023
Torna-se público para conhecimento dos interessados a reabertura do Pregão Presencial 

14/2023 – cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de apare-
lho Eletrocardiógrafo Adulto, em atendimento às necessidades do Departamento de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Alambari/SP, onde tendo em vista a sessão datada de 30/03/2023 ter 
sido declarada deserta. O Edital de reabertura poderá ser adquirido no Paço Municipal à Rua 
Dahyr Rachid, 1245 Centro ou no site www.alambari.sp.gov.br. Data da abertura dos envelopes 
dia 28.04.2023 às 09:30 hrs.

Alambari, 13 de abril de 2023.
João Paulo Dantas Pinto - Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO
TP Nº 01/2023 – PROCESSO Nº 05/2023 – OBJETO: 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E 

DRENAGEM NOS BAIRROS COLIBRI E FIGUEIRAS. Tornamos 
público para conhecimento dos interessados a abertura da Tomada 
de Preços retro mencionada, data de encerramento: 09/05/2023 às 
14h00. O Edital será disponibilizado no site: www.aluminio.sp.gov.
br. Pedidos de esclarecimentos preferencialmente através do e-mail 
licitacao@aluminio.sp.gov.br – CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO
TP Nº 02/2023 – PROCESSO Nº 06/2023 – OBJETO: 
RECAPEAMENTO EM VIAS PÚBLICAS, RUA JOSÉ JOVINO 

DA SILVA, JACARANDÁS E IPÊS NO BAIRRO JARDIM OLIDEL. 
Tornamos público para conhecimento dos interessados a abertura 
da Tomada de Preços retro mencionada, data de encerramento: 
10/05/2023 às 14h00. O Edital será disponibilizado no site: www.
aluminio.sp.gov.br. Pedidos de esclarecimentos preferencialmente 
através do e-mail licitacao@aluminio.sp.gov.br – CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
EDITAL Nº 67/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2023.

Objeto: Registro de preços para aquisição de produtos químicos para tratamento 
de água (hipoclorito de sódio, ortopolifosfato e ácido fluossílicico) - Secretaria de 
Meio Ambiente. Data da abertura 28/04/2023, às 08:00 horas. Melhores informações 
poderão ser obtidas junto a Divisão de Compras, Licitação e Gestão de Contratos, 
na Rua Anhanguera nº 1.155, Jardim Morumbi, ou pelos e-mails: pregoeiros.birigui@
gmail.com e danilo.pregoeiro@birigui.sp.gov.br. O Edital poderá ser lido naquela 
seção e retirado gratuitamente no site www.birigui.sp.gov.br. Leandro Maffeis Milani, 
Prefeito Municipal, Birigui, 13/04/2023.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.393.161, em 21 de janeiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Arts. 1.238, 1.243 e 
1.207, ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por SIMÔNE SALES LIMA, brasileira, divorciada, comerciante, residente e domi-
ciliada nesta Capital, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, somada a de seus antecessores 
com animus domini desde 2011, adquirida através de Contrato Particular de Cessão e Transferência 
de direitos e Obrigações, datado de 20 de maio de 2016,  celebrado com Sandra Mary Carvalho Ba-
caro e Eduardo de Carvalho Bacaro,  posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA 
com área construída de 229,47m², situada na Rua Manoel Sousa e Silva, nº 47, e seu terreno com 
área de superfície de 359,03m², correspondente ao lote nº 01 da quadra G do “Jardim Marquesa”, no 
32º Subdistrito – Capela do Socorro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte 
sob o nº 094.252.0020-3; imóvel esse registrado conforme a matrícula nº 426.669. Esta publicação é 
feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, BRAGAN-
ÇA - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA ou BRAGANÇA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS S/A, EMPAGE - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA EPOF - EM-
PREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA, GARDA - EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA, EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS HORIZONTAL LTDA 
e ZARZUR IRMÃOS S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, PAULO EDUARDO BACCARO, 
SANDRA MARY CARVALHO BACARO, EDUARDO DE CARVALHO BACARO, MARCLEIDE ALVES 
DA SILVA, JOANA GARCIA MARTINS, NILCEU OLIVEIRA FILHO, ROBERTA VIEIRA DE OLIVEIRA 
SANTANA, CLEUVES JUSCELINO TEIXEIRA, JOSENILDA PEREIRA DA SILVA, ELIMAR GODINHO 
LOPES DOS SANTOS, JOSE ROBERTO RAMOS DOS SANTOS, ALEX DOS SANTOS SANTANA, 
ANADREA DA COSTA SANTANA, OSEAS PRADO DA SILVA e SARA PRISCILA DE SOUSA PRA-
DO oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº. 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 11 de abril de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.409.099, em 10 de maio de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Art. 1.238 do Código 
Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
JAIME APARECIDO NEVES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, assistente administrativo, residente 
e domiciliado nesta Capital, o qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 
1988, adquirido através de Contrato Particular de Compromisso de Cessão de Direitos e Obrigações 
sobre imóveis, datado de 22 de julho de 1988,  celebrado com Maria de Lourdes Almeida, Valdelice 
Severiano de Almeida e Mauro Scaravajar;  posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a 
CASA com área construída de 66,43m², situada na Rua Rua Itajaí Mirim, nº 81, e seu terreno com 
área de superfície de 106,11m², resultante do desmembramento dos lotes 28 a 35 da quadra “L”, 
do “Parque Maria Helena”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de São 
Paulo pelo contribuinte sob o nº 166.063.0037-0; imóvel esse registrado conforme a matrícula nº 
382.053, sob a titularidade dominial de ISAPA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. Esta publicação 
é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo de Usuca-
pião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, ISAPA 
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, MARIA DE LOURDES ALMEIDA, VALDELICE SEVERIANO 
DE ALMEIDA, MAURO SCARAVAJAR, JONAS DE CASTRO, ANTONIO LEONARDO RODRIGUES 
DA MOTA, CHARLOTTE DOBBERKE ou MARTHA ANNA CHARLOTTE DOBBERKE, CHARLOTTE 
DOBBERKE LOCHIARI ou CHARLOTTE ELSE DOBBERKE ou CHARLOTTE DOBBERKS, JOSÉ 
LUCHIARI, VERA EHLERS ou VERA MARIA DOBBERKE ou VERA DOBBERKE, HELMUT EHLERS, 
ANIS ABOU ASSALI, ANTONIA SILVINA FRANCISCO FLORINDO, oferecerem eventual(is) impugna-
ção(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, 
sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na 
referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tri-
bunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conselho Nacional 
de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação 
por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº. 216-A 
da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 11 de 
abril de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.401.038, em 17 de março de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – 1.238 do Código 
Civil, e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido 
dispositivo legal, apresentados por FABIO SOARES DA SILVA, brasileiro, comerciante, casado com 
ANGELA XAVIER SOARES, brasileira, comerciante; e PATRICIA APARECIDA DA SILVA, brasileira, 
solteira, maior, comerciante,  residentes e domiciliados nesta Capital, os quais alegam deter a posse 
mansa e pacífica, com animus domini, somada à de seus antecessores, desde 1993, adquirido por 
seus genitores através de Instrumento Particular de Venda e Compra e Promessa de Cessão e Trans-
ferência de Direitos e Obrigações, datado de 28 de novembro de 2006P, celebrado NICOLA ROSATTI 
e sua esposa MILTES GERALDA ROSATTI; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente 
ao PRÉDIO com área construída de 274,03m², situado Rua Santo Antônio de Ossela, n° 881, antigo 
nº 51, em confluência com a Rua Vandoma, e seu terreno com a área de superfície de 173,51m²,  
correspondente a parte do lote 21 da quadra 69, do loteamento denominado “Parque Cocaia”, no 
32º Subdistrito – Capela do Socorro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte 
sob o nº 174.092.0032-3; imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 128.883, sob 
a titularidade dominial de CONSTRUTORA INDÚSTRIA E COMÉRCIO SERTEC LTDA. Esta publi-
cação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, 
CONSTRUTORA INDÚSTRIA E COMÉRCIO SERTEC LTDA, NICOLA ROSATTI, MILTES GERAL-
DA ROSATTI, ANETE LOURENÇO, JOSE GONÇALVES DE MELO, VERA LUCIA RODRIGUES DE 
MELO; e PAULIS RODRIGUES GONÇALVES, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  
fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal 
nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorri-
dos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem 
se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 13 de abril de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.406.148, em 20 de abril de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por MARCIA DANCIGUER DE SOUZA GUANAES, brasileira, viúva, funcionária pública, residente 
e domiciliada nesta Capital; e LAIS DANCIGUER GUANAES, brasileira, professora, casada com 
EDSON HIPÓLITO JINIOR, brasileiro, professor, residentes e domiciliados na Cidade de Curitiba; os 
quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde  1989, adquirida através de 
Instrumento Particular de Promessa de Cessão e Compromisso Particular de Compra e Venda com 
Transferência de Financiamento e outras avenças, datado de 02 de outubro de 1989, celebrado com 
MARIA DE LOURDES FAVRETO GALINDO; posse essa que se refere ao APARTAMENTO nº 64, 
localizado 6º andar ou 7º pavimento do bloco B ou Edifício Barbara Eliodora, integrante do empreen-
dimento denominado Condomínio Residencial Outo Preto, situado na Rua Lauzane, n° 260, esquina 
com a Avenida Danton Jobin, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, imóvel esse cadastrado na 
Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 095.293.0139-1; imóvel esse que se acha 
registrado conforme a matrícula nº 143.165, sob a titularidade dominial de ALBERTO DEGANI e sua 
esposa MARLY BURACK DEGANI. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do 
presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais 
terceiros interessados, ou os notificandos ALBERTO DEGANI, MARLY BURACK DEGANI, ITAÚ S/A 
– CRÉDITO IMOBILIÁRIO, MARIA DE LOURDES FAVRETO GALINDO e CONDOMÍNIO RESIDEN-
CIAL OURO PRETO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 13 de abril de 2023. O Oficial.

MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES
COMUNICADO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2023 - PROCESSO Nº 622/2023. OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO E 
INSTALAÇÃO DOMICILIAR DE CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO, ACOMPANHADO DE KIT EMERGENCIAL E 
CILINDRO PORTÁTIL (COM RECARGA DE CILINDRO). O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio do 
Secretário Municipal de Saúde, torna público, para conhecimento dos interessados, que foi suspensa “SINE DIE”, para 
análise de impugnações do edital, a sessão pública para abertura de propostas, cuja data estava marcada para o dia 17 
de abril de 2023. Mogi das Cruzes, em 13 de abril de 2023.
WILLIAM HARADA - Secretário Municipal de Saúde

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2023 - PROCESSO Nº 18/2023. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FORNECIMENTO DE ROUPAS ÍNTIMAS. EMPRESAS VENCEDORAS: NOG. COM VARIEDADES LTDA e TCA OITO 
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI. VALOR GLOBAL: R$ 37.527,00 (trinta e sete mil, quinhentos e vinte e sete reais).
Mogi das Cruzes, em 03 de abril de 2023. CELESTE XAVIER GOMES - Secretária Municipal de Assistência Social

 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos
autos do PROC. Nº 1006158-37.2022.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública, do Foro
de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Mauro Iuji Fukumoto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS
INTERESSADOS NA LIDE que o(a) MUNICÍPIO DE CAMPINAS move uma Desapropriação - Desapropriação por Utili-
dade Pública / DL 3.365/1941 de Desapropriação contra Aprahan Hakim E/ou Sucessores, Garabed Hakim e
Regina Hakim, objetivando desapropriação do Lote 02 da quadra 32 do loteamento designado Jardim Nova América,
desta cidade de Campinas, código cartográfico 5211.21.83.0380.00000, registrado no 3º Registro de Imóveis de
Campinas/SP, Matrícula nº 213.723, declarados de utilidade pública conforme Decreto nº 21.864, datado de 28.12.2021.
Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a
contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 16 de março de 2023.

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 03/2023, PROCESSO: 207/2023, OBJETO RESUMIDO: CONCESSÃO 
ADMINISTRATIVA DE USO, A TÍTULO ONEROSO, DE IMÓVEL PÚBLICO MUNICIPAL, PARA FINS DE EXPLORAÇÃO 
COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. DATA E HORA DA LICITAÇÃO: 17/05/2023 as 9h00. LOCAL DA 
LICITAÇÃO: Sala de Licitações do Paço Municipal, na Praça Cel. Brasílio Fonseca, 35, Centro, Guararema – SP. Os 
interessados poderão obter o Edital na Diretoria de Gestão de Controle de Suprimentos, devendo a licitante trazer mídia 
removível gravável, preferencialmente CD ou “pen drive”, para gravação, ou ainda, poderá solicitá-lo através do e-mail 
licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da empresa, a modalidade e o número da licitação. Outras 
informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 4693-8013. JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE. Prefeito Municipal.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
Aviso de leilão presencial e eletrônico. Processo nº 6563-PG/2022. A Prefeitura Municipal de Jahu/SP 
torna público para conhecimentos dos interessados que realizará a licitação, na modalidade LEILÃO 
(Leilão nº 01/2023), do tipo Maior Lance, objetivando a alienação de 47 lotes de bens móveis 
inservíveis, como VEÍCULOS - CARROS, ÔNIBUS, CAMINHÕES, MOTO - COM DIREITO A 
DOCUMENTAÇÃO E SUCATAS PARA DESMONTE -, TRATORES, RETORESCAVADEIRA E 
MATERIAIS INSERVÍVEIS de propriedade do Município de Jahu, no estado em que se encontram, 
cuja relação, descrição e quantitativos estão no edital disponibilizado na Prefeitura Municipal e 
no site do Leiloeiro (www.amaralleiloes.com.br). Este certame foi processado e julgado em 
conformidade com as normas gerais da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas complementares 
e disposições deste instrumento. A sessão pública será realizada no dia 10/05/2023 a partir das 
10:00 horas, presencialmente no Auditório do Leiloeiro à Rua Itacoarati, 75-A, Vila Nair, São 
Paulo/SP, e simultâneo, de forma eletrônica, no site www.amaralleiloes.com.br, devendo os 
interessados cadastrarem-se no referido site com um dia de antecedência da realização do certame. 
A sessão pública será conduzida pelo Leiloeiro Oficial Eder Amaral de Oliveira - JUCESP 966. Os 
interessados poderão visitar os bens nos dias 08 e 09/05/2023, das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 
16:30, mediante prévio agendamento junto ao escritório de Leiloeiro pelos telefones (11) 5061-4038 
/ (11) 99222-5134 ou por e-mail contato@amaralleiloes.com.br. Jahu, 14 de abril de 2023. Telma 
Renata Marques de Freitas Duarte - Secretária de Economia e Finanças da Prefeitura de Jahu/SP.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
PROCESSO nº 0300000778-PG/2023 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 025/2023 – 
REGISTRO DE PREÇOS N.º 012/2023. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TIRAS REAGENTES PARA 
DETECÇÃO DE GLICEMIA CAPILAR.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 05 de maio de 2023 - HORÁRIO: 09:00 horas.
O Edital estará disponível a partir de 18 de abril de 2023, no Departamento de Licitações situada na Rua 
Paissandu, 444, Centro no município de Jaú, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento pelo 
interessado de um Pen Drive; no sistema eletrônico de contratações denominado SCPI – Portal de Compras 
– Pregão Eletrônico – FIORILLI, (http://179.174.56.79:8079/comprasedital/) ou no site www.jau.sp.gov.
br – GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone (14) 3602-1718 ou (14) 3602-1804 das 08:00 às 17:00 horas.
Jahu, 13 de abril de 2023.
DANIEL ESTEVES DE BARROS
Departamento de Licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL
EXTRATO DE CONTRATO - PA n°: 2775/2022 – Tomada de Preços 
nº 03/2023 – Contrato nº: 46/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
SÃO MANUEL. CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90. CONTRATADO: JRT 
PAVIMENTAÇÃO LTDA. CNPJ: 65.016.149/0001-04. Objeto: Contratação 
de empresa para pavimentação e recapeamento asfáltico na Rua Guilherme 
Innocenti – entorno do Conjunto Poliesportivo “Ayrton Senna da Silva” e 
em trechos de diversas ruas do Bairro Vila Ipiranga. Prazo: 13/04/2023 a 
12/04/2024. Valor Total: R$ 690.569,44.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL
 AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA - O Município de São Manuel comunica 
que a Concorrência Pública nº 03/2023 – Processo Administrativo nº 
765/2023, cujo objeto é a concessão de uso remunerado de bens públicos 
municipais (Box existente na Rodoviária de São Manuel; Bar do Campo 
da Rua XV de Novembro; Bar do Campo de Aparecida de São Manuel; 
Lanchódromo da Cohab I), foi declarada DESERTA, pois não compareceu 
nenhuma empresa interessada. São Manuel, 13 de abril de 2023. Romilda 
M. Paffetti Biscaino Simão – Presidente da Comissão de Licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Pregão Eletrônico 78/2023 - 
Processo Licitatório nº 979/2023 - Fica homologado de acordo com as 
condições estabelecidas pelo Edital o resultado da presente licitação, que o 
Pregoeiro adjudicou e o Sr. Prefeito homologou o objeto da seguinte forma: 
a empresa WDA DISTRIBUIDORA LTDA EPP os itens 01, 02, 03, 04 e 05. 
São Manuel, 13 de abril de 2023. Ricardo Salaro Neto - Prefeito Municipal. 
O resultado completo encontra-se disponível em https://www.saomanuel.
sp.gov.br/portal/diario-oficial.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0015557-44.2021.8.26.0405 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIO 
SERGIO LEITE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CÉLIA CRISTINA CAMARGO., CPF 
131.712.728-57, com endereço à Rua Alexandre Babosa Nogueira, 31, Pinhal, CEP 13315-000, 
Cabreuva - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por 
FUNDAÇÃO INSTITUTO DE ENSINO PARA OSASCO - FIEO. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
pague a quantia de 46.761,19 (valor em 31/10/2021), devidamente atualizada, sob pena de multa de 
10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1048331-21.2022.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Fábio Rogério Bojo Pellegrino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PG PRIME BUFFET 
LTDA-ME, CNPJ. 14.364.170/0001-60, na pessoa de seu representante legal, que Cindy Ellen 
Santana de Melo lhe ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para o recebimento 
de R$ 24.454,21 (Maio/2022), oriundos do Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras 
Avenças, firmado entre as partes e não pago. Estando a executada em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para que em 03 dias, a fluir do prazo supra, pague o 
débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade ou, apresente embargos em 15 
dias, podendo, nesses 15 dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, 
com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação, nomeando-se 
curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de março de 2023. 

 
 EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1039371-81.2019.8.26.0100 O(A) 

MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
DANILO FADEL DE CASTRO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JAILTON RAPOSO, 
Brasileiro, Separado judicialmente, Comerciante, RG 234557138, CPF 155.679.948-93, que lhe foi 
proposta uma ação rescisão do contrato de promessa de compra e venda do imóvel matriculado 
sob o nº 23.975 no Oficial do Registro de Imóveis de Carapicuíba cumulada com reintegração de posse 
do bem processada sob rito comum por parte de Carlos Eduardo Di Giulio e outro. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Intime-se. Advogados(s): Maria Cristina Carretero (OAB 80442/SP) 

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016783-98.2022.8.26.0001. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Rodrigo Domingos da 
Silva, CPF 343.665.788-32 que nos autos da ação de Cumprimento de Sentença ajuizada por 
AMC - Serviços Educacionais LTDA, foi determinado, nos termos do art. 513, §2º, IV do CPC, sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 34.251,11 (valor em 31/10/2022), sob pena de 
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (art. 523 e parágrafos, do 
CPC), ficando ainda ADVERTIDO que, independentemente de nova intimação, terá o prazo de 15 
dias úteis a fluir após os 20 dias supra, para oferecer sua impugnação. Será o presente edital 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de 
fevereiro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 0200311-83.2009.8.26.0004 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Adriana Genin Fiore Basso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARLEI DE SOUZA, Brasileiro, 
CPF 794.223.659-53, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte 
de C. Módulo - Cooperativa de Trabalho de Professores e Auxiliares de Administração 
Escolar, objetivando o recebimento do valor de R$6.413,88 (junho/2009), representado pelas notas 
promissórias 05/11, 06/11, 07/11, 08/11, 09/11 e 10/11. Encontrando-se o executado em lugar 
incerto e não sabido, foi determinado a sua CITAÇÃO, por EDITAL, com fundamento no Art. 256, 
inciso II do CPC, para que no prazo de 3 (três) dias, a fluir os 20 dias supra, fluindo da data da 
publicação única ou, havendo mais de um, da primeira (Art. 257, inciso III do CPC), pague o débito, 
devendo o mesmo ser atualizado e acrescido das custas e honorários na época do pagamento com 
a advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral (art. 827, § 1º, do 
CPC) ou ofereça embargos no prazo de 15 (quinze) dias (art. 231, do CPC), podendo ainda 
depositar 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para 
oferta dos embargos, permitirá ao executado requerer seja admitido o pagamento do saldo 
remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% 
(um por cento) ao mês. Não efetuado o pagamento procederá a penhora e avaliação de tantos bens 
quantos bastem para a satisfação da dívida, ficando advertido que será nomeado curador especial 
em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
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